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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

35400-000 - Ouro Preto - MG 

RESOLUÇÃO CUNI N 2  336 

Dispõe sobre o processo 	de 

escolha do pr6ximo Reitor e 

do pr5ximo Vice-Reitor da 

UFOP. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, enquanto Colegiado 

mximo desta Instituição, 

RESOLVE: 

Constituir-se em Coigio Eleitoral, nos termos 	da 

Lei n 2  9.192, de 21 de dezembro de 1995, e do Decreto n 2  1.916, de 

23 de maio de 1996, ao qual cabera a elaboração das listas trp1i- 

ces a serem encaminhadas ao Ministrio da Educaçoe do Desporto e 

Presidncia da Republica para a escolha e a nomeação do próximo 

Reitor e do próximo Vice-Reitor desta Universidade. 

Ouro Preto, em 03 de junho de 1996. 

P rof. na€o Godinho Navarro 

Presidente 


